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PORTARIA Nº 024/2023 

                      
Convoca  servidores  do  período  regulamentar  de
férias.

MARCUS  JAIR  BANDEIRA,  Prefeito  do  município  de  Nova  Ramada, no  uso  de  suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, motivado pelo superior interesse público,
em  consonância  com  o  §  2º  do  Artigo  95  da  Lei  Complementar  nº 87,  de  10  de  Julho  de  2019,
CONVOCA o servidor  Marciano Marcos Rubert,  Operador de Máquinas, a interromper o gozo de
Férias  e retornar ao trabalho no dia 26 de janeiro de 2023, pelo tempo que for necessário, a fim de
realizar em Comissão, a conferência e recebimento de motoniveladora destinado ao uso da Secretaria
Municipal  de  Obras,  Viação  e  Trânsito,  conforme  Pregão  Eletrônico  nº  44/2022,  Contratos
Administrativo nº 172/2022, firmado pelo Poder Executivo Municipal e a empresa M. Cornelli Bertinatto,
o qual foi designado através da Portaria nº 317, de 27 de dezembro de 2022.

Da mesma forma, CONVOCA o servidor José Hultgren, Operador de Máquinas a interromper o
gozo de Férias e retornar ao trabalho no dia 26 de janeiro de 2023, pelo tempo que for necessário, a fim
de realizar em Comissão, a conferência e recebimento de motoniveladora destinado ao uso da Secretaria
Municipal  de  Obras,  Viação  e  Trânsito,  conforme  Pregão  Eletrônico  nº  44/2022,  Contratos
Administrativo nº 172/2022, firmado pelo Poder Executivo Municipal e a empresa M. Cornelli Bertinatto,
o qual foi designado através da Portaria nº 317, de 27 de dezembro de 2022, bem como realizar durante o
dia de hoje, trabalhos necessários pertinentes ao seu cargo, sob Coordenação do Secretário de Obras,
Viação e Trânsito.

O controle do tempo de trabalho dos servidores convocados deverá ser registrado no relógio ponto,
sendo-lhes concedido para gozo, no dia 08 de fevereiro de 2023 para o Servidor José Hultgren, e no dia
23 de fevereiro de 2023 para o servidor Marciano Marcos Rubert, conforme prevê a legislação municipal.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
NOVA RAMADA/RS, em 25 de janeiro de 2023.            

          Marcus Jair Bandeira
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.

                 Elton Rehfeld
   Secretário Municipal de Administração                            
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